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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:



A Vereadora que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Concede o título de Cidadão Gaspariense ao Sr. João Drummond Espíndola de Freitas.


Art. 1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução nº 074, de 11 de maio de 2019, o título de “Cidadão Gaspariense” ao Sr. João Drummond Espíndola de Freitas.

 	Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

	
O homenageado com a presente proposição é natural da cidade do Rio de Janeiro, onde nasceu em 23 de abril de 2002, sendo filho de André Felipe Espíndola de Freitas e de Cátia Regina Drummond Espíndola de Freitas, sendo neto de Luizinho Drummond, uma das figuras históricas do carnaval brasileiro.
	Graduado em Direito pela PUC-Rio é dirigente da tradicional Escola de Santa Imperatriz Leopoldinense, uma das mais expressivas do universo carnavalesco carioca. Também é Diretor Financeiro da LIESA – Liga Independente das Escolas de Samba do Rio de Janeiro, atuando também para a valorização dos profissionais do samba. Destaca-se também sua atuação voltada para o reconhecimento do Carnaval como Patrimônio Cultural brasileiro.
	Além de sua atuação institucional e cultural, João Drummond também se destaca no campo esportivo, sendo atleta hípico já sagrado diversas vezes campeão.
	Outrossim, como fundador e Presidente do Instituto Imperatriz Leopoldinense, o homenageado presta relevantes serviços sociais na chamada Zona da Leopoldina, no Rio de Janeiro, promovendo a cultura, a educação e valores de cidadania, inclusive oferecendo aulas gratuitas de dança, percussão, artes e esportes a crianças e jovens.
	Dado ao exposto, por seus invulgares serviços a sociedade é que apresentamos esta proposição.

	Comendador Levy Gasparian, em 07 de maio de 2026.


Rosiléa Gama
Vereadora
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